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ER-l{ ANfNTh Df.,YASSESSORlÂ JUR.IDICA DA COMISSÃO
LrcrrAÇÀo cPLIP\íP-

PARECf,;R IURÍD'CO

DA: Assessoria lurídica da comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: P.êgoeira dâ Comissão Permanente de LicitâÉo (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUÍ{TO: Exame do Editâ|, Ate de Registro dê Prêço e Minute do Contrato.

PREGÃO ELETRô rcO SRP N" 022/2023.

PIRACURUCA, EÊACASOO eoM

PARA AOI'E§ÃO PARCTTADA E SOB DEMANDA

ÀEe€s$úús'rdÉ, srinE-ilB{Ás., e .rurvilos Do

as quÂl!I!,9ô,D. !5'É. -sf ÉcHcAcõÉs €ousr.ANrEs

OB'EÍO:

ESPORTI

BEF

REçIÍBP::DE F.8GçOS.

VOS{An,I..AT€ÍiDER A§

DE MATERIAIS

MUNICÍPIO DE

NO TERMO DE

ED

-i:-'i

o MunÉipió de,Pi r6e!.qu ca.d o:P [ârJfi pdrinteiméd io da Sra. i regoêíra;lnsta u rou

rocbso admÍÉfstrativo para

xadas.E(t'l,àiágrafo úriico do

p

fi

contÍataçâo de. beos GEIDuns. Para tanto;'Éfi àiençp as reSras

A6t. 38 de ter- hs 8:6667q4. ertr'se8uidâ submeteu perar riálise dessa

assessoria, a fim de se manifestar acerca da,§galldadedas régras e condições fixadas ha minuta

do Edital e seus anexos, incluindo ARP e Ciihtr.atô.

Devidamente tramitades as solicitações, o processo fora autuado na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO (PE SRP Ne O22/2O?31, tipo MENOR PREçO

GLOBALPOR LOTE, nos têrmos da Lei ne 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto ne 10.024,

de 20 de setembro de 2019, aplicendo-se, subsidiariamente, â Lei ne 8.665, de 21 dê lunho

de 1993, e as exigências estabelecidas na minuta do Edital é o registro de preços para

aquisição parcelada e sob demanda de materiais esportivos, para atender as necessidades

das secretarias e fundos do município de Piracuruca do Piauí, conforme especificações

contidas na minúa do edital e termo de referência.
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dá pela neçes!it!ãde de,11j§!!âi! palcêl+as€ sob deTã4t; aüldas a§;yantqgens oferecidas

por esse rfitÍiljà tbcoq.rgq!?çãá, qtraÍs sejam: qetor cárridaae'Das contÍaffes; redução da

quantidade de ticitaçõap;. ÍeduÉo ds çustos com,armazeflamento e. oontrole de estoque;

possibili&de de utilüafo da ata por outros órgãos públicos e menores greçm pelo efeito da

economia de êseah. :

Destá íorma, ao opffi pele r*üização do preSão em.:.*e mouaiaaae

EL€TffiEAi a.Pregoeirà'q.fez O.'- rliÉ.:*gla#e com ó objetivo maior rkl atander os

asóôiti1áà"gais iá'ôitados e th síÉúçiaq*qt"r*;es econômicos do Mtmidpio.

i..{{ag.portunitihde,'aiitCédê adêiÊrar-Íío méríto.,ürmirre-nos krftÉmarque,

.,.! 
-úe§ente 

maíifesti&o. juÍÍdicã tem cÉêSopo €.'ârsistir.a aijtorklade assÊsssraô no

coníiáE.-iirterns da iê[trfrdade,adrninistrativa dos atos,.a.s.treíÍ pràticados ótlp,éfetivados.

-Elà'áidveitambem, o exame préúo e con@ivo dos textos das Minutã dos Edff.{s e seus

aneíir§:',Íodàvia., vale ressaltar i*!à a;itiàiiÉnê"*f&â'não adentrará nâ exeqrlffidade dos

préço§i$timados iJô''obí!to.-a*feÍem e1ontrata_dqs..atlarés.úa presente ffitaÇão, nem

tamFouco vai aferir a córreta descrição do obj6to, tendo em vista que ess questilo, não se

mTt'a ta{tq.ê,til!!,_l- 
:ste 

êÉtâ:alesyb,.Juídie1 motivo eelo,:y:f.Ie será.oblÉto de

aq!1iss.,.,.-.,"'''''-' 
';i;. ""' "': "... i,, i..*;{!r.........,. i.r i.}.,,! !':"

É o importente a relátar. Passa-se aoopinativo.

Os materiais a serem licitados enquadram-se no conceito de material

comum, para fins de contratação por meio de pregão, isto é, trata-se de bem cujo padrão de

qualidade e desempenho pode ser aferido por intermédio da definição precisa do objeto

sendo de fácil acesso pelos diversos Íornecedores através de uma simples pesquisa de

mercado.

O uso do SistêÍna dg RegÍ$Ío de Pr@s çomo bem iustificado nos aúos se

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, e Administração

Pública observaráos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inclso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados

os cesos especificados na legislação, as obret servlços, compras e elienações serão

contÍatados mediante processo de llclteção públlca que assegure lgualdade de condlções a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de
N
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qualificaçâo técnica e econômica, índispensáveis à Barantia do cumprimento das obriSações.

Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive, busca

dar efetividade aos dispositivos nolmativos e principiológicos norteadores da licitação,

sobretudo, os firados no art. 39 dalei de Licitações ê Contratos, vejamos:

M. lf A ficiffi de§Éína*e a gorantfu a observôncio
da. do o

eoo
sustentóvd e

co

ll

,ir .,!:r!-

3.1 ü íasen*rdiikàiüJ*

pÍessupostos tr

Na fase geparptóríÍ da, Licitriçâo ,pra modalidade preg
l. i''

azidos no Artigo 8' do Decilto LO:O2412OL9, in verbis:

ão eletiônico, os

Art. 8c O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mÍnimo:

| - Estudo técnico prellminâr, quando necessário;

ll - Termo de referêhcÍa;

lll - Planilha estimativa de despesa;

lV - Previsão dos recursos orçâmentários necessários, com

e indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão pare

registro de preços;
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V - Autorização de abertura da licitação;

Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - Edital e respectivos anexos;

Vlll - Minutâ do termo do contrato, ou instrumento

equivalente, ou minuta da ata de registro de prêços,

controle administrativo, na medida que a sua ausência submete os órgãos, instituições e agentes

públicos ao risco de cometer atos antiecon ,ômicos, ineficientes, ineficazes, sem efetividade, iletais

e/ou imoraiS os quais, dificllmente, serão prevenidos ou combatldos. O sucesso das contrateçôes

tem relação direta com um bom planejamento, por lsso, os documentos produzidos na fase

interna devem seÍ vistos com uma op.olunldade pare definir os objetlvos e prêver os principâis

obstáculos ao seu alcance, fixar medidas de mitigação de riscos e estratégias para o sucesso do

procedimento licitatório. \r,
(É
E
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Assim, recomendamos que a elaboraçâo doTermo de Reterencia devàs-êíundãr" 
'

em Estudo Técnico Preliminaí com objetivo de demonstrar a real necessidade que justifica a

contratação, analisar a viabilidede técnica de implementáJa, bem como construir o esboço básico
l

para elaborar o Termo de Referêncie.

3.2 Do Termo de Referência:

contrato.

Não por outra razão, trago aos autos as lições do llustre Doutrinador Maçal

Justen Filhol que destaca o princíplo do planeamento slgniflca o dever de prevlsão das ações

futuras, abrangendo inclusive eventos não relecionados diretamente à atuação administrativa, de

r JUSIEN Fll-HO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. 1Ê edição. Rêvista dos

Tribunais. São Paulo, 2021-
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mento e a fiscalização da execução do futuro
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modo â adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das

pretendidas.

Ressalto a questão do planejamento da contrataÉo considerando que, essa

etape é necêssária para qualquer processo de contratação pública, foi elçeda à categoria de

princÍpio licitatórío na No\ra Lei de Licitações e Contratos (tei n. 14.133/21), a qual embora não

Esse conjunto de informaçôes que devem estaÍ disponíveis, antes da decisão de

contratar, compõem o Termo de referência, que é peça Íundamental para a demonstração da

viabllidade e conveniêncla de contratação. A importância desse instrumento resulta do fato do

termo sêÍ o lnstrumento que peÍmlte à AdmlnlstreÉo saber o que oomprar/contratar, quando.

estlmar o custo, a üaHlldade e dlsponlbilidade do mertado em íornecer os materiais solicitados.

Por essa razão, conforme preleciona Marçal Justen Filho, mesmo nâs contratações diretas, é

exigido 'um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é

imprescindível.
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Prosseguindo, recomendamos que o orçamento dos materiais a seÍem licitados

estejam inclusos no próprio Termo de Referência. A inserção do orçamento no TR encontra

amparo na jurisprudência do TCU, bem como no artigo 7e, § 2e, inciso ll e artigo 40, § 2c, inciso ll,

da tei ns 8.666/93 c/c AÍtigo 3e, inciso lll, da Lei ns 10.520/02, considerando que, da leiture dos

dispositivos retro mencionados, não se observa, nenhuma vedação a utilizaÉo do orçamento no

bolo do Termo de Referência. Veja abaixo dê€lsãodo TCU que reforça a obrigato

estimedo no.pÍo@§so:':i

riedade do valor

Na licitacão nâTCU - Acórdão t925120íJ6 - Plenário "2.
modâlldade Dregão, o or@mento estimâdo em planllhas de

. ouanütetlvos e Dreoos unltários deverá conster
obrigatorlamente do Termo de Referêncla, ficando a critério
do gestor, no caso concreto, a avaliação da oponunidade e
conveniência de incluir tal Termo de Referência ou o próprio

. i,,.. .;orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a

;,-'..... 'r:r.,. 
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Ocorre que, emborâ esta prática tenha sido definitivamente superaàà -'no-''

âmbito dos órgãos de controle, mormente porque na visão dos tribunais de contas a Pesquisa de

preços balizada apenas em cotâções junto a fornecedores tem grande potencial para se tornar

enviesada, viciada, superestimada, sendo preciso amplier es fontes de preços de reíerência,

adotando o que o TCU vem chamando de "cesta de preços aceitáveis".

Íecentes ou vigentes, compÍas e contlatag6es realizadas poÍ

corporações privadas em condições idênticas ou

semêlhantes. í...1. Acórdão 2637l20L5-?lenárlo, TC

O,-3.754l20l5-7, Íêlator Mlnlstro BÍuno Dantas, 21.10.2015

Portanto, embora o inteiro teor dos autos não tenham sido submetides e

análise dessa assessoria, é oportuno aconselhar que, a CPL deve observar, a regular instrução

processual com as peças que integram a fase interna, além de ser condição para que sela
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instaurada a licitação, sua ausência implica também na nulidade dos atos e do contrato, motivo

pelo qual, não se mostra tareía afeta a este órgão de assessoramento jurídico, nem foi objeto de

análise, a motivação pare contratação, a metodologia pare obtenção dos custot as especificações

do objeto, o guantitativo de bens e serviços ê a exequibilidade dos preços, nem tampouco suas

composições. Tecidos os esclarecimentos iniciais, pessemos a análise das minutas do Edital e

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela

lei, avaliar, acatar, ou não, tais ponderaçôes. Finalmente as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para flns de sua correção. O seguimento do processo sem a observáncia destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. Prosseguindo, não é demais

lembrar que, a atuação dessa assessorie busca anellser se o instrumento convocatórlo, previu os

requisitos exiSidos no Art.40 da Lei ng 8.666/93, posto gue, a minuta além de conter todos os

elementos descritos na legislação de regência, o instrumento tamkÉm não poderá abrigar

condições restritivas a competição que possam dificultar o acesso ou a participaÉo do maior
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número de licitantes interessados, sob pena de tal conduta se revelar lesiva a probidade

administrativa e aos princÍpios norteadores da licitação.

Com efeito, ao aoalisar a minuta do instrumento convocatório, no que se refere

às condições de participaÉo dos interessados, não observei a presença dos requisitos que possam

constituir obstáculos a partlcipeção de eventuais interessados, sendo que, para paniciper do

estar
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(Sumáriol

E llêral á exleênda dê aprcsentação de documentos na fasê
de habilitacão suê restÍiniam o caráter comoÊtitivo dos
certar es licitetórios. AcfuIlo 597/2007 Plenárlo (Sumárlo)

Da simples análise da jurisprudência do ÍCU é possÍvel observar a pertinência

temática dos julgados trazidos aos autos com as disposíções do edital, na medide êm que, da

enálise do instrumento convocatório nos permitir concluir que, as recomendações listedas acima

devem ser acolhidas na sua totalidade pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação,
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considerando que, as normas e requisitos elencados no edital e seus anexos não podem

contra os princÍpios da isonomia, da legalidade, da competitividade e da razoabilidade.

Durante a análise da minuta de edital, observei que o iulgamento e adjudicação da

licitação escolhido foi o de menor orêco vâl plohal do lote oriento a Comissão que tenha

atenção quanto ao tipo de objeto, ou seja, o produto, bem ou serviço que será adquirido pelo

Registro de Preços observei que documento contém as regras de natureza vinculativa e

obrigacional, que gem expectativa de contratação, onde se registram as descrições do objeto e

os preços, fornecedores, condições de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as

disposições do edltal e das propostes vencedoras da licltação.

considerando que as regras fxadas ne minuta do edital e contreto nos remetê

as exigências flxadas na lei ne 8-666/93, a manifestação dessa assessorle lrá se restrlngir a anâllser

as disposições contratuais com foco na leigeral de licitações. A Minuta do Contrato estabelece es

condições do objeto, e também os casos de alteração quantitativa dos bens. Na cláusula segunda
E
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rnecimento prevista na Minuta do contrato estabelece os requisitos ,.r. " à;fr *'-'
objeto.

Pmsseguindo, ao analisar a minuta do contrato constatei que o instÍumento

contém as disposições previstas Art. 54 e 55 da Lei ne 8-666/93, em especial no que tange as

condições e prazos para o fornecimento do objeto, as quais estão expressas em cláusulas que

se de que está sendo executado o paêuado- nocontrsto. PoÍ tal circunstânciê, recomendo a gestão

que expeça Portaria nomeando o fscal do ;8,*t;ato, em estrita obediência as disposições contídas

no Art. 67 da Lei ns 8.566/93.

A par dessas considerações, ao analisar a Minuta do Contrato observei a

presença das cláusulas essenciais para o pleno exercício da atlvidade do gestor e flscaldo contrato,

consoante disposto na lei ns 8.665/93, em especial, no que tange as condlções e prazos para

execução do objeto, expresses em cláusulas que definem os direltos, as obrigações e as

responsabilidades das partes, em conformidade com os mandamentos legais previstos nos Artigos

54 e 55, da Lei ns 8.565/93.
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Em sÍntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas da ARP e Contrato,

observo que as mesmas estão em harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei ng

tei ne 8.666/93, em face da ausência de condições ou requisitos que possam comprometer ou

frustrar a licitude da contGteção.

Após análise das minutas do edital apresentadas pela CPL, no que tange às

desenvolümento econômico e social no ámbito municipal e

regional. a ampliação da eficiência das políticas públicas e o

lncentlvo à lnovação tecnológlca, desde que preústo e

regulamentado na leglslação do respectivo ente. Art.48.

Pare o cumprimento do dlsposto no art. 47 desta Lêi

Complementar, a administração pública poderá realizar

processo licitatório: l- Destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno
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porte nas contratações cujo valor seja de até RS 80

(oitenta mil reais); [...]

Lei C.omplementa r t47 l20l4z

Art.47. Nas contratações públicas da administraçâo direta

o valor de cada lote da licitação, não ultrapassa RS 8O.ffO,OO.

Assim, a partir da entrada em vigor das alteraçôes promovidas pela Lei Complementar

ne 14712014 ne Lei Complementar ne 123/2006,lornou-se obrlgatória para a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municíplos, realização de processo licitatóÍio destinado exclusivamente à

particlpação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos lotes de contretação cujo valor

seja de até RS 80.000,00 (ertiSo 48, inciso l).

Todavia, frequentemente, dúvidas quanto à aplicação do dispositivo ao caso concreto,

gira em torno da definição a ser dada para o que seria lotes de contratação.

,,-- lQmo é cedíço,...a.[e!,.cgfflg.f:$..1j ;!??lama, prevê trataín€nto favorecido,
,''. ..::-

diferenciado e sirnphficado para as 
. 
Microempresas e Enpresas de Pequeno Porte, nas

contÍatações públicas de bens, serviços e obras,,po âmbíto @ administração pública Federal,

Estadual e Municipal.
.li'

No caso dos aúos, a estimativa dó valor da contratação, levando-se em consideração
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Nesse sentido, a celeuma consiste em definir se o valor limite (RS 80 mil reais) para

fins de realização de lichações exclusivas para ME ou EPP, deve ser considerado o valor total dos

materiais objeto da licitação ou se, no caso de iulgamento por lote, os materiais que compõem o

objeto do certame, devam ser, individualmente, considerados (lotes).

Para exterminar qualquer dúvida sobre essa questão é preciso entender o que seria

licitatórios exclusivos para ME ou EPP, inde!êídentemente do valor total da contratação.

Por essa raáo, é possível qug qm único licitante, após consagrar-se vencedor de todos

os lotes de uma licitação, resultar em contratações totais superiores a RS 80.m0,0O.

Todevía, tal possibllidade não infrlnge o disposto no artigo 1l8, inclso l, da Lei

ComplementaÍ n"lz3/O6, bem como ne Decreto n" 8538/15, em decorrência da autonomia de

adjudicação de cada lote.

Ou seja, mesmo na hipótêsê em que há um único vencedor para todos os lotês, os

julgamentos e as adjudicaçôes operam de forma independentê, sem que isso, autorize a

inobservância das disposições contidas no artigo 48, inciso I da Lei Complementar ns t23/2ú6.
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Ademâis, não basta o cumprimento dos requisitos formais descritos acima para que o

licitante possa usufruir os benefícios do tratamento diferenciado propiciado pela Lei

Complementar nQ 723120íJ,6, devendo tamMm não estarenquadrado em nenhuma das hipóteses

de vedação listadas no § 4e do artigo 3e, como condição essencial à participação no regime

favorecido.

partii:lpação dix.i rniçrtieiiipresas e empresas de pequeno porte.

Somente potldrá ser pqssibilitada a participação de outras

empresas nos casos previstos no art. 49 da Lei Complementar n.

123106 (Parecer ne : MPCI 4L.6O7l2OL6l

Quanto ao entendimento da expressão "sediados local ou regionalmente", o Tribunal

de contas do Estado de Rondônia dispôs:

O alcance da expressão "regionalmente", para fins do art.49, inciso

ll, da Lei Complernentar na L23106, deve ser delimitado e

\o
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bo
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devidamente ,ustificado pela própria Administração Pública, em

cada edital de procedimento licitatório, de acordo com as

especificidades do caso concreto, para tanto deverão ser levadas

em conta as especificidades do obreto licitado, o princípio da

razoabilidade e também os obietivos do tratamento diferenciado,

empresas de pequeno porte (CFl88, art. 170, lX e 179), com o justo

intuito de alçar à condição de iguais sujeitos desiguais. Creio que

esses princÍpios não se antagonizam, ao contrário. Formam um

todo harmônico em busce, Justamênte, da alme]ada isonomia, da

igualdade.

Penso, aindã, não ter sido outro o espÍrlto com que o legislador

ordinário promulgou e LC L23l2oO6, estabelecendo âs normas

gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no
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âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federale dos.

Municípios, e o Executi\ro baixou o Decreto 6.2(N/2007,

regulamentando o tratamento Íavorecido, diferenciado e

simplificado a ser aplicado aos entes em questão nas contratações

públicas no âmbito da Administração Federal.

' Quanto..a- públici{ad:" da liciEçãp, recoqgado a Pregoeira da Comissão

Permanente de Licitaçâo a adotai'tod4p_- ê*'mgflldti§'hecessárias para ampliar ao máximo a

divulgação da licitação, cumprindo nâo só d!,Éxigências legais, mas, sobretudo, aumentando as

possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso, sugiro

a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação conforme o

disposto na legislação, bem como em outros meios de comunlceção como internet, por exemplo.

Na oportunidade é salutar destacar também que, os avísos de licitação além de

observar as disposiçõês do Art. 21 da Lei ne 8.66/93, também deverão conter os elementos

previstos nâ lnstrução Normativa TCE/Pl Ne 03/2015, de 30 de abril de 2015, do Tribunel de Contas

do Estado do Piauí bem como suas alterações posteriores, devendo ainda o presente Edital e

todos os seus anexos, bem como os documentos da licitação serem cadastrados,
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tempestivamente, no sistema licitações web no sítio do Tribunal de Contas do Estado do PiâiJÍ,'

conforme determina a Resolução 1çg ne Qfl 12016, com alterações promoúdas pela lnstrução

Normatíva n' 06/2017,lnstrução Normativa n' 10/2018 e lnstrução Normativa n'02/2020 todas

do TCE Pl, de modo a proporcionar as facilidades necessárias para que, eventuais interessados,

possâm acessar o Editale seus anexos, baixando os arquivos diretamente do portal daquele órgão

de controle, sem despender de custos cgrn o &slolamentos até o Município

PiHtêüüfiYcÀ
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I

PiracuÍuca-P|,05 de novembro de 2023.
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